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Sistema Nacional de Informação Geográfica - SNIG 

• Infraestrutura nacional de dados espaciais que através do seu 
geoportal, permite pesquisar, visualizar e explorar a 
informação geográfica sobre o território nacional, produzida 
por entidades públicas ou privadas 

 

• Plataforma para acompanhamento das atividades relacionadas 
com a aplicação em Portugal da diretiva europeia INSPIRE - 
INfrastructure for SPatial InfoRmation in Europe 

 



SNIG – Conceito 

• As entidades registam-se e submetem os metadados de 
dados e de serviços da informação geográfica que produzem, 
respeitando o Perfil Nacional de Metadados 

 

• Objetivo : concentar num único  local o registo de toda a 
informação geográfica regularmente produzida em Portugal, 
Os dados podem também ser visualizados no geoportal, 
através de serviços de dados geográficos, caso a entidade que 
os submete assim o pretenda 



SNIG – Enquadramento Histórico 
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Reformulação 

• Marcos históricos na evolução do SNIG 
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Visão SNIG 2020 

 

Plano de ação SNIG2020 

 



Diagnóstico SNIG 2015 

• No início  de 2015 a Direção-Geral do Território realizou uma 
consulta informal, pela internet, com o objetivo de avaliar o 
conhecimento do SNIG entre os utilizadores de informação 
geográfica 

 

• Análise  da Monitorização da Diretiva INSPIRE realizada anualmente 

 

• Análise SWOT - realizada pela Rede de Pontos Focais INSPIRE CORE e 
focada na implementação INSPIRE e desenvolvimento do SNIG  

 

 

 





50 participantes e 12 moderadores 

44 entidades da Administração Central, Regional e Local, 
Universidades, Centros de Investigação e Empresas Privadas 

• Advantis Solutions 

• Agriciência 

• Ana Preto Unipessoal 

• APA- Agência Portuguesa do 
Ambiente 

• CCDR Algarve 

• CCDR Centro 

• CCDR LVT 

• CIMAC 

• CM Amadora  

• CM Cascais  

• CM de Águeda 

• CM de Albufeira  

• CM de Coimbra  

• CM de Oliveira de Azeméis 

• CM Vila Real  

• CML 

• DGEG 

• DGPM 

• DGRM 

• DGT 

• EDIA 

• EMEPC 

• ESRI Portugal 

• Faculdade de Ciências da Univ. Lisboa 

 

World Café SNIG 2020 – 9  de Dezembro 2015 



• Faculdade de Ciência da Univ. Lisboa 

• Focus – bc 

• Hexagon Geospatial 

• IFAP 

• Infraestruturas de Portugal, SA 

• Instituto Hidrográfico  

• Instituto Nacional de Estatística  

• IPT – Instituto Politécnico de Tomar 

• LNEC  

• LNEG 

 

• Municípia 

• NOVA IMS 

• OSGeo 

• UC- Universidade de Coimbra – 
Departamento de Matemática 

• UE – Universidade de Évora 

• UM – Universidade do Minho 

• Universidade do Porto – Faculdade 
de Ciências 

 

50 participantes e 10 anfitriões 

44 entidades da Administração Central, Regional e Local, 
Universidades, Centros de Investigação e Empresas Privadas 

World Café SNIG 2020 – 9  de Dezembro 2015 



World Café SNIG 2020 – 9  de Dezembro 2015 
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World Café SNIG 2020 – 9  de Dezembro 2015 



Diagnóstico 2015 

	

Monitorização INSPIRE 
6 anos de indicadores 

Consulta pública 
505 respostas 

Análises SWOT 
18 entidades públicas 

+ + CO-SNIG 

Do Diagnóstico 2015 até à Visão  SNIG2020 

+ 



SNIG 2020 



SNIG 2020 

• O SNIG2020 é uma visão para a infraestrutura nacional de informação 
geográfica, o Sistema Nacional de Informação Geográfica (SNIG) para 
2020 

 

• O SNIG2020 foi construído por processos colaborativos e participativos e 
resultou de um amplo debate nacional sobre o que se espera da 
infraestrutura nacional de informação geográfica a médio prazo 

 

•  O processo de criação do SNIG2020 foi coordenado pela Direção-Geral 
do Território, enquanto entidade responsável pela coordenação 
operacional do SNIG e foi aprovada pelo Conselho de Orientação do SNIG 
a 17 de dezembro de 2015 

 



SNIG 2020 

• Uma infraestrutura de informação geográfica que proporcione um 
melhor conhecimento do território nacional 

 

• Uma infraestrutura que permita a democratização da informação 
geográfica 

 

• Uma Infraestrutura que promova a sociedade da informação e do 
conhecimento 

 

• Uma infraestrutura que permita dar resposta aos desafios societais 
e contribua para o desenvolvimento sustentável do território 
nacional 

 



Plano de ação SNIG 2020 

• A concretização e a implementação da Visão SNIG2020 requer o 
desenvolvimento de um conjunto de atividades de caráter político, 
institucional, administrativo e técnico, por parte de todas as entidades 
envolvidas na coordenação, na manutenção e na exploração do SNIG.  

 

• Estas atividades constituem o Plano de Ação SNIG2020 e deverão ser 
definidas tendo em consideração um conjunto de princípios 
orientadores, de modo a materializar os objetivos estabelecidos no 
texto da Visão SNIG2020 

 

• Os Princípios Orientadores do SNIG2020 foram aprovados pelo 
Conselho de Orientação do SNIG, enquanto responsável pela 
coordenação estratégica do SNIG, a 3 de fevereiro de 2016. 



Plano de ação SNIG 2020 



Decreto-Lei 29/2017 



Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 

• Diretiva INSPIRE, de 14 de Março de 2007, que estabelece uma infraestrutura de informação g- 
Diretiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e do Conselhoeográfica na Comunidade Europeia 
 
 
• Transposição inicial da Diretiva INSPIRE - Decreto-Lei 180/2009, 7 de agosto 
 
 
• Decreto-Lei 180/2009, 7 de agosto foi alterado pelo Decreto-Lei 84/2015, 21 de maio – Este 
decreto-lei alterou apenas a composição inicial do Conselho de Orientação do SNIG 
 
 
• Transposição incorreta - EU PILOT 4703/13/ENVI 

 



Artigos não transpostos 

- Article 5, paragraph 2, sub-paragraph e 
(e) limitations on public access and the reasons for such limitations, in accordance with Article 13. 

- Article 10, paragraph 2 
2.   In order to ensure that spatial data relating to a geographical feature, the location of which spans the frontier 

between two or more Member States, are coherent, Member States shall, where appropriate, decide by mutual 

consent on the depiction and position of such common features. 

- Anexos 

Artigos transpostos incorretamente 

- Article 5, paragraph 2, sub-paragraphs a to d 
(a) the conformity of spatial data sets with the implementing rules provided for in Article 7(1); 
(b) conditions applying to access to, and use of, spatial data sets and services and, where applicable, corresponding 
fees; 
(c) the quality and validity of spatial data sets; 
(d) the public authorities responsible for the establishment, management, maintenance and distribution of spatial 
data sets and services; 

- Article 11, paragraph 1, second part 
…. Those services shall take into account relevant user requirements and shall be easy to use, available to the public 

and accessible via the Internet or any other appropriate means of telecommunication. 

Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 



Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 

• Artigo 5º - Conselho de Orientação do SNIG 
 

Inclui todas as entidades que têm responsabilidade  na produção de informação geográfica 
referenciada nos 3 Anexos da Diretiva INSPIRE 
 
 
• Artigo 8º A - Articulação do Sistema Nacional de Informação Geográfica com outras 
infraestruturas de informação geográfica 
 
 
• Artigo 12ª A - Características dos metadados 
 
 
• Transposição dos Anexos da Diretiva  
 

Principais alterações: 



Integram o Conselho de Orientação do SNIG as seguintes autoridades públicas: 
 
a) Direção -Geral do Território, que preside; 
b) Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.; 
c) Associação Nacional de Municípios Portugueses; 
d) [Revogada]; 
e) Autoridade Nacional de Proteção Civil; 
f) [Revogada]; 
g) Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, I.P.; 
h) Centro de Informação Geoespacial do Exército; 
i) Instituto Hidrográfico; 
j) [Revogada]; 
k) [Revogada]; 
l) Instituto Nacional de Estatística, I. P.; 
m) Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I. P.; 
n) Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.; 
o) Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural; 
p) Direção -Geral do Tesouro e Finanças; 
q) Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. ; 

Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 



Integram o Conselho de Orientação do SNIG as seguintes autoridades públicas: 
 
 
r) Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos; 
s) Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.; 
t) Autoridade Nacional de Aviação Civil; 
u) Autoridade Tributária e Aduaneira; 
v) Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência; 
w) Direção -Geral de Energia e Geologia; 
x) Direção -Geral do Património Cultural; 
y) Direção -Geral da Saúde; 
z) Gabinete de Estratégia e Planeamento; 
aa) Infraestruturas de Portugal, S. A.; 
bb) Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.; 
cc) Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.; 
dd) Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.; 
ee) Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.; 
ff) Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I.P.; 
gg) Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.; 
hh) Navegação Aérea de Portugal; 

Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 



Integram o Conselho de Orientação do SNIG as seguintes autoridades públicas: 
 
 
ii) Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional; 
jj) Serviço regional responsável pelas atividades de cartografia e de informação 
geográfica na Região Autónoma da Madeira; 
kk) Serviço regional responsável pelas atividades de cartografia e de informação 
geográfica na Região Autónoma dos Açores; 
ll) Outras autoridades públicas portuguesas da administração central direta e indireta 
do Estado com responsabilidades na produção e disponibilização de informação 
geográfica, mediante despacho do membro do Governo responsável pela área do 
ordenamento do território. 

 

 

Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 



Renovação do portal do SNIG e implementação do 
Registo Nacional de Dados Geográficos 

- SNIG - 

Novo Geoportal 



 

SNIG 



SNIG 





• Renovação do SNIG e implementação do Registo Nacional de 

Dados Geográficos (RNDG). 

 

• Base: VisãoSNIG2020. 

 

• Exemplos:  

– https://www.geoportail.gouv.fr/; 

– http://www.geocatalogue.fr/; 

– http://www.idee.es/; 

 

• Documento com linhas estratégicas sobre a renovação do 

SNIG e RNDG foi elaborado com os contributos dos membros 

do CO-SNIG e de diversos especialistas consultados 

Renovação SNIG 



• Migração e renovação da plataforma SNIG e seu conteúdo para 

uma solução baseada em tecnologia Open Source (software de 

código livre e aberto); 

 

• Melhoria do design da plataforma de forma a tornar o interface 

mais dinâmico, funcional, intuitivo e amigável quer para o 

cidadão comum quer para os utilizadores mais especializados; 

 

• Desenvolvimento de novas funcionalidades de forma a melhorar 

os serviços de consulta, pesquisa e visualização de metadados e 

de informação geográfica registada no sistema; 

 

• A arquitetura do SNIG deve comportar:  

– Um acesso simplificado (GeoPortal do SNIG);  

– Um acesso reservado que permite a publicação de informação no Registo 

Nacional de Dados Geográficos. 

 

Renovação SNIG 



Principal objetivo 

 

Renovação SNIG 

 

Interface simples, voltada para o cidadão 

e para a visualização dos dados. 



Obrigado. 



Grupos de trabalho 

• Grupos de trabalho temáticos reestruturados 

GTI-TE Temas dos Anexos 

GT1 - Altitude, 

Ortoimagens, Sistemas de 

Referência e Quadrículas 

Geográficas 

I.1 Sistemas de referência 

I.2 Sistemas de quadrículas geográficas 

II.1 Altitude  

II.3 Ortoimagens 

GT2 - Biodiversidade e 

Ordenamento 

I.9 Sítios protegidos 

III.11 Zonas de gestão/restrição/ regulamentação 

e unidades de referência 

III.17 Regiões biogeográficas  

III.19 Distribuição das espécies 

III.18 Habitats e biótopos 

GT3 - Ciências da Terra 

II.4 Geologia 

III.3 Solo 

III.12 Zonas de risco natural 

III.20 Recursos energéticos  

III.21 Recursos minerais 

GT4 - Estatística 

III.1 Unidades estatísticas 

III.5 Saúde humana e segurança  

III.10 Distribuição da população / Demografia 

GTI-TE Temas dos Anexos 

GT5 - Mar e Atmosfera 

III.13 Condições atmosféricas  

III.14 Características geometeorológicas  

III.15 Características oceanográficas 

III.16 Regiões marinhas 

GT6 - Monitorização e 

Observação Ambiental 

III.7 Instalações de monitorização do ambiente 

GT7 - Ocupação e Uso do 

Solo 

II.2 Ocupação do solo  

III.4 Uso do Solo 

GT8 - Serviços de 

Utilidade Pública e 

Instalações industriais e 

agrícolas 

III.6 Serviços de utilidade pública e do Estado  

III.8 Instalações industriais e de produção 

III.9 Instalações agrícolas e aquícolas 

GT9 - Topografia e 

Cadastro 

I.3 Toponímia  

I.4 Unidades administrativas 

I.5 Endereços 

I.6 Prédios 

I.7 Redes de transporte 

I.8 Hidrografia 

III.2 Edifícios 

http://snig.dgterritorio.pt/Inspire/gt_tematicos.asp 



Grupos de trabalho 

• Outros grupos de trabalho INSPIRE-PT 

Outros GT e Redes INSPIRE-PT Objetivo 

GC-GTI – Grupo de Coordenação dos Grupos de Trabalho 

INSPIRE-PT 

Apoiar os coordenadores dos GT, promover a partilha de 

conhecimentos e experiências entre os GT e com a 

comunidade de IG, discutir problemas e soluções referentes à 

implementação da Diretiva em Portugal 

GTI-TR - Grupo de trabalho Transversal 

Apoiar de forma articulada as entidades nas componentes 

Metadados, Serviços e Harmonização de Dados Geográficos 

GTI-TR - Grupo de trabalho de monitorização e elaboração de 

relatórios do CO-SNIG 

Apoiar o PCN na obtenção da informação necessária para a 

monitorização anual e elaboração do Relatório Trianual 

Rede de Gestores de Serviços 

Promover uma estratégia adequada para apoio à criação de 

serviços de dados geográficos em conformidade com as DE da 

Diretiva 

Rede de Gestores de Metadados  
Apoiar a criação e publicação de metadados referentes aos 

CSDG em conformidade com as DE da Diretiva 

http://snig.dgterritorio.pt/Inspire/grupos_nacionais.asp?menu=3 



Grupos de trabalho 

•  Entidades participantes nos grupos 

 

 

 

 

 

33 entidades – 160 representantes envolvidos 

• ACSS, I.P. 

• AD&C 

• AMA 

• ANAC 

• ANMP 

• ANPC  

• APA, I. P. 

• AT 

• CIGeoE 

• CTT,S.A.  

• DGADR 

 

• DGEEC 

• DGEG 

• DGPC 

• DGRM 

• DGS 

• DGT 

• EMEPC 

• GEP 

• IASAUDE 

• ICNF, I.P. 

• IFAP, I.P. 

 

 

 

• IH 

• IMT, I.P. 

• INE 

• INEM, I.P. 

• INIAV, I.P. 

• IP, S.A. 

• IPMA, I.P. 

• IVV, I.P. 

• LNEG, I.P. 

• RAA 

• RAM 

 



Workshops 

• Objetivo: fomentar a participação de mais entidades e 
técnicos na implementação da Diretiva INSPIRE 

• 13 ações de formação e sensibilização realizadas no 
último ano (981 participantes) 

Tipo de evento Número de ações 

realizadas 

Número de 

participantes 

Datas Locais 

Ação de 

sensibilização 

 

5 
412 Novembro 2015 

Lisboa 

Faro 

Braga 

Coimbra 

Évora 

Ação de formação 

(worshop) 
8 569 Abril a julho 2016 

Lisboa 

Barreiro 

Açores 



Workshops 



Workshops 



Monitorização para a CE 

Plano de ação que se centrou na 
reestruturação das redes e grupos de trabalho 
INSPIRE já existentes, no diagnóstico e 
avaliação da situação existente, na realização 
de ações de formação e disseminação e no 
envolvimento das entidades no planeamento 
do futuro do SNIG 

http://snig.dgterritorio.pt/inspire/historico.asp#Agosto2016 

Plano de Ação para resolver lacunas na implementação e no 
cumprimento da Diretiva INSPIRE em Portugal (PA-INSPIRE.PT) 



• Visualização dos dados. 

 

Renovação SNIG 



 

Renovação SNIG 



• RNDG 

– Registo de utilizadores e de metadados 

(criação, edição e upload). 
 

GeoPortal Espanha 

Renovação SNIG 



 

GeoPortal Espanha 

Renovação SNIG 



Artigo 8.º -A 
Articulação do Sistema Nacional de Informação Geográfica com outras infraestruturas de 
informação geográfica 
 
1 — A constituição, o desenvolvimento, a manutenção e a coordenação de infraestruturas de 
informação geográfica temáticas, regionais e locais devem ser realizados de forma articulada com o 
SNIG. 
2 — As autoridades públicas com responsabilidade na produção de conjuntos e serviços de dados 
geográficos de temas abrangidos por uma infraestrutura de informação geográfica temática 
asseguram o registo destes conjuntos e serviços de dados geográficos nessa infraestrutura. 
3 — As autoridades públicas com caráter ou área de atuação de âmbito regional ou local que tenham 
responsabilidade na produção de conjuntos e serviços de dados geográficos asseguram o registo 
desta informação nas infraestruturas de informação geográfica regionais ou locais respetivas, caso 
existam. 
4 — O cumprimento das obrigações definidas na Diretiva n.º 2007/2/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de março, que estabelece a Infraestrutura de Informação Geográfica da Comunidade 
Europeia (INSPIRE), é assegurado mediante a observância dos procedimentos enunciados nos 
números anteriores. 
5 — Em caso de dúvida na aplicação do disposto nos números anteriores, deve ser solicitado um 
parecer técnico ao Conselho de Orientação do SNIG, o qual possui caráter vinculativo. 
 
 

 

 

Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 



Artigo 12.º -A 
Características dos metadados 
 
1 — A Administração Pública assegura a criação e a atualização de metadados para os conjuntos e 
serviços de dados geográficos referentes às categorias temáticas constantes dos anexos I, II e III ao 
presente decreto -lei. 
2 — Os metadados devem estar de acordo com o Perfil Nacional de Metadados, a que se refere o 
artigo 14.º, incluindo, designadamente, informação sobre: 
a) A conformidade dos conjuntos de dados geográficos com as disposições europeias de execução, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 8.º;  
b) As condições que regulam o acesso e a utilização dos conjuntos e serviços de dados geográficos, 
bem como, se aplicável, as taxas e preços públicos correspondentes; 
c) A qualidade e a validação dos conjuntos de dados geográficos; 
d)As entidades ou organismos públicos responsáveis pelos estabelecimento, gestão, manutenção e 
distribuição de conjuntos e serviços interoperáveis de dados geográficos, bem como as entidades que 
atuem em nome destes ou outras pessoas singulares ou coletivas; 
e) As restrições ao acesso do público e os seus fundamentos, nos termos do disposto no artigo 20.º; 
f) Um resumo descritivo do conteúdo dos conjuntos e serviços de dados geográficos, incluindo a 
informação relativa às suas fontes e meios de produção; 
G ) Informação sobre o sistema de referência e a localização de âmbito geográfico à qual se reporta o 
conjunto e serviço de dados; 
h) As temáticas principais a que se referem os conjuntos e serviços de dados geográficos. 
 

 

 

Decreto-Lei 29/2017, 16 de março 



Encontro Nacional de Infraestruturas de Informação Geográfica 
Lisboa, 8 e 9 de novembro 2016 

http://192.168.1.20/eniig/ - qual o definitivo? 

http://192.168.1.20/eniig/


Plano de Ação SNIG2020 para 2017 



Plano de Ação SNIG2020 para 2017 

Ações /Tarefas 

Coordenação estratégica e operacional do SNIG 

Interação com a CE 

Apoio ao desenvolvimento do SNIG / Operacionalização e Gestão do RNDG 

Análise da política de dados da AP 

Promoção do envolvimento da AP local no desenvolvimento do SNIG 

Articulação do SNIG com a modernização administrativa 

Articulação do SNIG com o eReporting 

Articulação do SNIG com outras IIG 

Articulação do SNIG com o iGEO 

Organização do ENIIG 2017 e JIIDE 2017 



Plano de Ação SNIG2020 para 2017 

Ações /Tarefas 

Monitorização INSPIRE 

Promoção da Diretiva INSPIRE nas CCDRs, CIMs e Autarquias 

Gestão das Redes SNIG e INSPIRE  

Análise de políticas de dados na Administração Pública 

Dinamização dos Grupos de Trabalho INSPIRE 

Articulação com organizações e programas europeus e mundiais 

Exploração de sinergias com o Sistema Científico e Tecnológico Nacional 



Eventos nas áreas da Geodesia e da Informação Geográfica organizados pela DGT - 2017 
 

 



Nome Data Local Destinatários 

Formação sobre Sistemas 

de Referência 
25 de maio 2017 DGT 

Público em geral 

(inscrições esgotadas) 

Workshop: Cartografia de 

ocupação do solo e 

dinâmicas territoriais: 

COS, CLC e Copernicus 

30 de maio 2017  DGT Público em geral 

Workshop sobre 

Harmonização de Dados 

de acordo com a Diretiva 

INSPIRE 

21 de junho 2017 DGT 

Restrito aos colaboradores 

dos Grupos Temáticos 

INSPIRE 

Comemoração dos 20 

anos da Rede Nacional de 

Estações Permanentes 

(ReNEP) 

28 de junho 2017  DGT Público em geral 

VIII Jornadas Ibéricas de 

Infraestruturas de Dados 

Espaciais 

15-17 de novembro 2017 

Instituto Superior de 

Ciências do Trabalho e da 

Empresa (ISCTE) -  Instituto 

Universitário de Lisboa 

(Edifício 1) 

 

Público em geral 

II Encontro Nacional de 

Infraestruturas de 

Informação Geográfica 

17 de novembro 2017 

Instituto Superior de 

Ciências do Trabalho e da 

Empresa (ISCTE) - Instituto 

Universitário de Lisboa 

(Edifício 1) 

 

Público em geral 

Eventos nas áreas da Geodesia e da Informação Geográfica organizados pela DGT - 2017 
 

 



Jornadas Ibéricas de Infraestruturas de Informação Geográfica – JIIDE 2017 

 
http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/ 

 
Lisboa, 15 a 17 de novembro 2017 

 
 
 
 
Encontro Nacional de Infraestruturas de Informação Geográfica - ENIIG 2017 

 
Lisboa, 17 de novembro 2017 
 
 

 

http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/
http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/
http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/
http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/
http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/
http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/
http://www.dgterritorio.pt/jiide2017/
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Programa Preliminar: 

 
• Apresentação de comunicações 

 
• Mesas redondas 

- Implementação INSPIRE: desafios e oportunidades; 
- Dados e Serviços abertos; 
- Novos modelos de produção de IG; 
- INSPIRE e e-reporting de diretivas ambientais; 
- Interoperabilidade e Governo Eletrónico. 
 

• Workshops 
- Transformação de serviços IDE em serviços INSPIRE (WMS,WMTS,WMTS,WFS,Atom); 
- Validação INSPIRE para metadados e serviços; 
- Harmonização de dados. 
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Blog para apoio na implementação da 

Diretiva INSPIRE em Portugal, dinamizado 

pela Direção-Geral do Território.  

 

• um meio de comunicação mais direto 
entre todos os participantes envolvidos 
na implementação da diretiva; 

• partilha de informação relevante, 
discussão de assuntos e divulgação de 
iniciativas. 

https://inspireptblog.wordpress.com/ 

Blog inspire-pt 



INSPIRE 2017 - http://inspire.ec.europa.eu/conference2017 
 
4-8 setembro 2017 
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Monitorização INSPIRE 

Monitoração 2016 – Anexo I 
 
 
 
 

 

Temas APA CIGeoE DGEG DGPC DGT IH ICNF 

  

Monitorização 
2016 

Monitorização 
2016 

Monitorização 
2016 

Monitorizaç
ão 2016 

Monitorização 
2016 

Monitorização 
2016 

Monitorização 
2016 

ANEXO I               

Sistemas de 
referencia               

Sistemas de 
Quadricula 
Geografica               

Toponímia   X     X X   

Unidades 
Administrativas         X X   

Endereços               

Parcelas 
Cadastrais 
(prédios)         X     

Redes de 
Transporte   X     X X   

Hidrografia X X     X     

Sitios Protegidos     X X     X 



• Interface simples, voltada para o cidadão e para a visualização dos 

dados. 

 

GeoPortal França 

Renovação SNIG 


